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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9‘.154, DE 2.% DE 	 DE 1987. 

"Considera de utilidade pública a 

Igreja Presbiteriana de Vila Operá 

ria". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública, 

com todos os direitos e vantagens assegurados em lei, a IGREJA 

PRESBITERIANA DE VILA OPERÁRIA, com sede e foro nesta capital. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contra 

rio. 

GABINETE DO INTERVENTOR, aos V:e2. dias do lues 

de 	s..02.:Nr a,.c. 	de 1987. 
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